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DESPESAS MEDIQAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO
APONTADOS INDICIOS DE SUA INIDONEIDADE.

Os recibos de despesas médicas ndo tem valor absoluto para comprovacao de
despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a
recusa a sua aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de
indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na auséncia de
indicacdes desabonadoras, os recibos comprovam despesas medicas.

CONTRIBUICOES A PREVIDENCIA PRIVADA. COMPROVACAO

Podem ser deduzidas as contribuicGes a previdéncia privada complementar,
atendidas as condicdes e limites legais, quando comprovadas por
documentacdo habil e id6nea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
Recurso voluntério, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira (relator) que lhe negou
provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Henrique Backes.

(assinado digitalmente)

Honorio Albuguerque de Brito - Presidente e Redator Designado ad hoc.
(assinado digitalmente)

José Ricardo Moreira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes
(Presidente a época do julgamento), Fernanda Melo Leal, José Alfredo Duarte Filho e José
Ricardo Moreira.

Relatério
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 Exercício: 2007
 DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE.
 Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.
  CONTRIBUIÇÕES A PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPROVAÇÃO
 Podem ser deduzidas as contribuições à previdência privada complementar, atendidas as condições e limites legais, quando comprovadas por documentação hábil e idônea.
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso voluntário, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira (relator) que lhe negou provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Henrique Backes.
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Redator Designado ad hoc.
 (assinado digitalmente)
 José Ricardo Moreira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes (Presidente à época do julgamento), Fernanda Melo Leal, José Alfredo Duarte Filho e José Ricardo Moreira.
  Trata-se de Notificação de Lançamento, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributário do exercício de 2007, ano-calendário de 2006, em que foram glosadas deduções de despesas médicas no valor de R$ 26.362,36. Também foi apurada dedução com previdência privada (FAPI), no valor de R$ 6.943,86.
O contribuinte apresentou impugnação, que foi julgada improcedente, mediante Acórdão da DRJ Brasília de f. 44/50. 
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário de f. 90/96. Em síntese, alega que atendeu ao que foi solicitado pela autoridade fiscal, apresentando os respectivos recibos relativos às despesas médicas. Aduz que os recibos, por si só, fazem prova dos pagamentos realizados a este título. Sustenta ainda que não é razoável exigir a apresentação de extratos ou outros meios de prova dos pagamentos, seja porque a pessoa física não é obrigada a ter escrita fiscal, seja porque a reunião destes documentos é difícil para o contribuinte. Com relação às contribuições para previdência privada, alega que a autoridade lançadora deveria investigar e diligenciar para descobrir se os recolhimentos são na modalidade PGBL ou VGBL. Pugna pela procedência do recurso e pelo cancelamento do crédito tributário.
É o relatório.
 Conselheiro José Ricardo Moreira - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
CONTRIBUIÇÕES A PLANOS DE PREVIDÊNCIA.
Conforme apontado na decisão de primeira instância, a recorrente trouxe dois extratos de fundos de previdência. Um do Banco do Brasil (Brasilprev), outro de UnileverPrev Sociedade de Previdência Privada. Referidos extratos foram juntados às f. 8/9 destes Autos.
Conforme também já noticiado na decisão da DRJ, nos referidos extratos não há nenhuma menção à modalidade do plano, se VGBL ou PGBL. Trata-se de questão fundamental, pois somente as contribuições a estes últimos (PGBL) são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda.
Não cabe nem à autoridade lançadora, nem ao julgador, investigar e diligenciar a fim de descobrir de qual modalidade é o plano de previdência contratado pela contribuinte. A esta cabe fazer prova das deduções declaradas. Mediante simples comunicado aos bancos, a contribuinte poderia obter a informação que lhe seria útil, haja vista que a dedução lhe aproveitaria.
Entretanto, não foi juntado aos Autos nenhum comunicado ou esclarecimento adicional acerca dos planos de previdência, relativos aos extratos anexados.
Portanto, não feita a prova da condição de estar apta a deduzir tais despesas, há de se manter a glosa efetuada a este título.
DESPESAS MÉDICAS
O interessado, no recurso, insurge-se contra estas glosas, pelas razões que enumera.
Dispõe o art. o art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Consta da fundamentação do lançamento, bem como da decisão de primeira instância, que é necessária a apresentação de documentação probante do efetivo pagamento para comprovação das despesas médicas.
Desta forma, verifica-se que o recibo, ao contrário do que defende a recorrente, não faz prova absoluta da real ocorrência do pagamento. A autoridade fiscal, se entender necessário, pode solicitar outros elementos de convicção da efetiva realização da despesa que se pretende deduzir.
Não poderia ser de outra forma. Entender o contrário seria tolher a ação da fiscalização, que ficaria impossibilitada de exercer sua atividade investigativa, na busca de verificar a veracidade das declarações prestadas. Há que ser frisado que aqui não se trata de mera prerrogativa, mas de um dever da autoridade fiscal, haja vista tratar-se de dedução da base de cálculo e, portanto, de redução do tributo.
Com efeito, as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção.
Analisando a Notificação de Lançamento, verificamos que foram glosadas despesas médicas de valores significativos, que justifica a solicitação de informações adicionais. A Descrição dos Fatos e Enquadramento legal do Lançamento encontra-se devidamente fundamentado, com todas as razões que levaram a efetivação da glosa. Não foram apresentadas provas do efetivo pagamento das despesas, não houve suficiente descrição do tratamento ou dos exames realizados. 
Aqui deve prevalecer o princípio do benefício da prova, já que o interesse em provar é do contribuinte, a quem a prova aproveita.
Não há que se falar em quebra de sigilo ou de invasão à privacidade do cidadão. Não há quebra de sigilo perante o fisco, cuja atividade primordial é justamente investigar a veracidade dessas despesas que resultam em redução de tributo. Ademais, ao intimar o contribuinte para apresentar documentos adicionais que comprovam a efetividade das despesas (provas essas que beneficiam o contribuinte), a autoridade fiscal não está interessada na intimidade da pessoa, mas está cumprindo o dever legal de investigar a veracidade das declarações prestadas. Trata-se de imposto lançado por homologação e o quantum devido pode ser alterado pela autoridade lançadora, no exercício de suas atribuições legais.
Da mesma forma, não se mostra desarrazoado o pedido de apresentação de extratos bancários. Pode ocorrer de o contribuinte haver pago as despesas em cheques ou mediante saques da conta corrente, o que seria facilmente comprovado pela existência de saques de valores compatíveis em datas aproximadas das da efetivação das despesas. O contribuinte poderia requerer à instituição financeira os referidos extratos (em alguns casos, obtém-se extratos pela internet, em poucos instantes), sendo que essa providência não lhe seria de difícil execução. 
Se tivesse atendido a este simples pedido, provavelmente não seriam glosadas parte ou a totalidade das despesas.
O contribuinte, entretanto, por diversas vezes, mediante negativas genéricas, se opôs a trazer os elementos de prova que lhe seriam benéficos. Não apresentou à autoridade lançadora, não juntou à impugnação e não se aproveita da oportunidade agora trazida pelo recurso voluntário.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais vem se manifestando no sentido da necessidade da comprovação do efetivo pagamento, sendo desnecessária a caracterização, pela fiscalização, de inidoneidade dos recibos. A título de exemplo, trazemos a seguinte decisão:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Anocalendário: 2010 
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. EFETIVO PAGAMENTO. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REQUISITOS FORMAIS DA DOCUMENTAÇÃO. 
A critério da autoridade fiscal, a comprovação do efetivo pagamento de despesas é necessária. 
Hipótese em que, tendo sido devidamente intimada para comprovação do efetivo pagamento das despesas, não foi apresentada a requerida documentação comprobatória. 
Recurso Especial do Procurador Provido."
Convém citar o trecho em que o Relator, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, defende ser desnecessário a autoridade lançadora evidenciar a inidoneidade dos recibos:
"Contudo, pela aplicação do critério jurídico que entendo correto, não há qualquer necessidade de apontamento de falsidade nos recibos e outros documentos formais para exigência de prova do pagamento. 
Assim, quando o contribuinte não comprova o efetivo pagamento de valores que deduz, desde que isso tenha sido a acusação inicial, resta mandatória a glosa dos valores." 
Também não há razão na insurgência à multa de ofício de 75%. Trata-se de multa decorrente de previsão legal (Lei 9.430/96, art. 44), de aplicação obrigatória. Em decorrência do princípio da legalidade, não cabe ao servidor público deixar de aplicar a multa, ou aplicá-la em percentual diverso do previsto na legislação.
Desta forma, adoto a motivação do voto exposto na decisão de primeira instância, que indeferiu a dedução das despesas glosadas.

CONCLUSÃO:
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, negar-lhe provimento
(assinado digitalmente)
José Ricardo Moreira
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito, Redator Designado ad hoc.
Quando da formalização do acórdão, o Conselheiro Jorge Henrique Backes, Redator Designado, já se encontrava aposentado, razão pela qual houve a necessidade de designação de �Redator Designado ad hoc�. Assim, como Redator Designado ad hoc ressalvo que o posicionamento abaixo esposado não necessariamente tem a aquiescência deste Conselheiro.


Contribuições a planos de previdência
Discordo do Relator em relação às contribuições a planos de previdência privada complementar. Da notificação de lançamento consta, como justificativa para as glosas sobre contribuições a planos de previdência privada, somente o seguinte: �Contribuinte não comprovou o efetivo pagamento à título de Contribuição à Previdência Privada e Fapi. Esse foi o motivo da glosa.�
A DRJ, em seu acórdão, quanto aos comprovantes apresentados (fls 8/9), não mais questionou a efetividade dos pagamentos, entretanto apontou não haver nos documentos a indicação da modalidade de plano contratada, se PGBL ou VGBL. Tal pendência não fora antes levantada no documento de lançamento, levando a crer que não haveria dúvidas da autoridade lançadora a esse respeito. Também não afirmou a DRJ tratar-se de VGBL, logo não dedutível.
Não cabe ao órgão julgador administrativo inovar na lide, apontando infrações e pendências não descritas no lançamento, sob pena de cerceamento do direito de defesa do contribuinte. 
Desta forma, entendo que devam ser restabelecidas as glosas sobre deduções de contribuições a previdência privada.   

Despesas médicas
Discordo do Relator também em relação às despesas médicas. Os recibos não têm valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, tanto do serviço como do pagamento. Entretanto, mesmo que não sejam apresentados outros elementos de comprovação, a recusa à aceitação de simples recibos, pela autoridade fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovação, para que seja glosado devem ser apontados indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, na falta de fundamentação na recusa, os recibos comprovam despesas médicas.
No caso, o fundamento para lançar limita-se a que recibos não comprovam pagamento de despesas médicas.
O lançamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia intimação ao contribuinte, como consta inclusive em súmula do CARF:
Súmula CARF nº 46: O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
No entanto, a recusa a documentos usuais não pode prescindir de justificativa, inclusive porque deduções elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do contribuinte.
Não deixo de fazer aqui uma fundamentação do entendimento expresso acima, pois a falta de fundamentação é a matéria em discussão. Muitas vezes a autoridade fiscal baseia a recusa a deduções no art.73 do Decreto nº 3.000, de 1999, que assim dispôs:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Tal artigo indica que determinados documentos não fazem prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovação. No entanto, isso não significa que o juízo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, não necessite ser apresentado. E tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como se pode ver no art 2º Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional.
A rigidez dos termos do art. 73 e § 1º está mais para o período em que foi concebido do que para os dias atuais. Além disso, mesmo na vigência do referido Decreto-Lei a austeridade do instrumento não era plena, visto que o art. 79, § 1º, do mesmo diploma legal lhe impunha limitações, no seguinte dizer: �Art. 79. Far-se-á o lançamento ex-officio: § 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores, com elemento seguro de prova, ou indício veemente de sua falsidade ou inexatidão.�.
Assim, na ausência de fundamentação plausível para a recusa de documentos usuais de comprovação é indevida a glosa de despesas médicas. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Trata-se de Notificacdo de Lancamento, relativa ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributario do exercicio de 2007, ano-calendario
de 2006, em que foram glosadas deducGes de despesas médicas no valor de R$ 26.362,36.
Também foi apurada deducdo com previdéncia privada (FAPI), no valor de R$ 6.943,86.

O contribuinte apresentou impugnacao, que foi julgada improcedente, mediante
Acorddo da DRJ Brasilia de f. 44/50.

Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario de f. 90/96. Em sintese,
alega que atendeu ao que foi solicitado pela autoridade fiscal, apresentando 0s respectivos
recibos relativos as despesas médicas. Aduz que os recibos, por si sO, fazem prova dos
pagamentos realizados a este titulo. Sustenta ainda que ndo é razoavel exigir a apresentacdo de
extratos ou outros meios de prova dos pagamentos, seja porque a pessoa fisica ndo é obrigada a
ter escrita fiscal, seja porque a reunido destes documentos é dificil para o contribuinte. Com
relacdo as contribuicGes para previdéncia privada, alega que a autoridade langadora deveria
investigar e diligenciar para descobrir se os recolhimentos sdo na modalidade PGBL ou VGBL.
Pugna pela procedéncia do recurso e pelo cancelamento do crédito tributario.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro José Ricardo Moreira - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢cBes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

CONTRIBUICOES A PLANOS DE PREVIDENCIA.

Conforme apontado na decisdo de primeira instancia, a recorrente trouxe dois
extratos de fundos de previdéncia. Um do Banco do Brasil (Brasilprev), outro de UnileverPrev
Sociedade de Previdéncia Privada. Referidos extratos foram juntados as f. 8/9 destes Autos.

Conforme também ja noticiado na decisdo da DRJ, nos referidos extratos ndo ha
nenhuma menc¢do a modalidade do plano, se VGBL ou PGBL. Trata-se de questdo fundamental,
pois somente as contribuicBes a estes ultimos (PGBL) sdo dedutiveis da base de célculo do
imposto de renda.

N&o cabe nem a autoridade lancadora, nem ao julgador, investigar e diligenciar a
fim de descobrir de qual modalidade é o plano de previdéncia contratado pela contribuinte. A
esta cabe fazer prova das deducdes declaradas. Mediante simples comunicado aos bancos, a
contribuinte poderia obter a informacdo que lhe seria util, haja vista que a deducdo lhe
aproveitaria.

Entretanto, ndo foi juntado aos Autos nenhum comunicado ou esclarecimento
adicional acerca dos planos de previdéncia, relativos aos extratos anexados.

Portanto, ndo feita a prova da condicao de estar apta a deduzir tais despesas, ha de
se manter a glosa efetuada a este titulo.

DESPESAS MEDICAS

O interessado, no recurso, insurge-se contra estas glosas, pelas razdes que
enumera.
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Dispde o art. 0 art.73 do Decreto n°® 3.000, de 1999:

Art. 73. Todas as deducles estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

§ 1° Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducGes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Consta da fundamentacdo do lancamento, bem como da decisdo de primeira
instancia, que € necessaria a apresentacdo de documentacdo probante do efetivo pagamento para
comprovacao das despesas médicas.

Desta forma, verifica-se que o recibo, ao contrario do que defende a recorrente,
ndo faz prova absoluta da real ocorréncia do pagamento. A autoridade fiscal, se entender
necessario, pode solicitar outros elementos de conviccao da efetiva realizacdo da despesa que se
pretende deduzir.

N&o poderia ser de outra forma. Entender o contrario seria tolher a acdo da
fiscalizacdo, que ficaria impossibilitada de exercer sua atividade investigativa, na busca de
verificar a veracidade das declaracGes prestadas. Ha que ser frisado que aqui ndo se trata de mera
prerrogativa, mas de um dever da autoridade fiscal, haja vista tratar-se de deducdo da base de
calculo e, portanto, de reducédo do tributo.

Com efeito, as solicitacbes de documentos devem atender a razoabilidade,
devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil producéo.

Analisando a Notificacdo de Lancamento, verificamos que foram glosadas
despesas médicas de valores significativos, que justifica a solicitagdo de informagdes adicionais.
A Descricdo dos Fatos e Enquadramento legal do Lancamento encontra-se devidamente
fundamentado, com todas as razfes que levaram a efetivacdo da glosa. Ndo foram apresentadas
provas do efetivo pagamento das despesas, ndo houve suficiente descricdo do tratamento ou dos
exames realizados.

Aqui deve prevalecer o principio do beneficio da prova, ja que o interesse em
provar é do contribuinte, a quem a prova aproveita.

N&o ha que se falar em quebra de sigilo ou de invasao a privacidade do cidadéo.
N&o ha& quebra de sigilo perante o fisco, cuja atividade primordial é justamente investigar a
veracidade dessas despesas que resultam em reducdo de tributo. Ademais, ao intimar o
contribuinte para apresentar documentos adicionais que comprovam a efetividade das despesas
(provas essas que beneficiam o contribuinte), a autoridade fiscal ndo esta interessada na
intimidade da pessoa, mas esta cumprindo o dever legal de investigar a veracidade das
declaragOes prestadas. Trata-se de imposto langado por homologacdo e o quantum devido pode
ser alterado pela autoridade langadora, no exercicio de suas atribuicdes legais.

Da mesma forma, ndo se mostra desarrazoado o pedido de apresentacdo de
extratos bancarios. Pode ocorrer de o contribuinte haver pago as despesas em cheques ou
mediante saques da conta corrente, o que seria facilmente comprovado pela existéncia de saques
de valores compativeis em datas aproximadas das da efetivacdo das despesas. O contribuinte
poderia requerer a instituicdo financeira os referidos extratos (em alguns casos, obtém-se extratos
pela internet, em poucos instantes), sendo que essa providéncia nao lhe seria de dificil execucéo.

Se tivesse atendido a este simples pedido, provavelmente ndo seriam glosadas
parte ou a totalidade das despesas.
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O contribuinte, entretanto, por diversas vezes, mediante negativas genéricas, se
opbs a trazer os elementos de prova que lhe seriam benéficos. N&o apresentou a autoridade
lancadora, ndo juntou a impugnacdo e ndo se aproveita da oportunidade agora trazida pelo
recurso voluntario.

A Céamara Superior de Recursos Fiscais vem se manifestando no sentido da
necessidade da comprovacgdo do efetivo pagamento, sendo desnecessaria a caracterizacéo, pela
fiscalizacdo, de inidoneidade dos recibos. A titulo de exemplo, trazemos a seguinte decisao:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Anocalendario: 2010

DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGAO. EFETIVO ~ PAGAMENTO.
PRESTACAO DO SERVICO. REQUISITOS FORMAIS DA DOCUMENTACAO.

A critério da autoridade fiscal, a comprovacdo do efetivo pagamento de despesas é
necessaria.

Hipdtese em que, tendo sido devidamente intimada para comprovacdo do efetivo
pagamento das despesas, ndo foi apresentada a requerida documentacdo comprobatéria.

Recurso Especial do Procurador Provido."
Convem citar o trecho em que o Relator, Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, defende ser desnecessario a autoridade langcadora evidenciar a inidoneidade dos recibos:

"Contudo, pela aplicacdo do critério juridico que entendo correto, ndo ha qualquer
necessidade de apontamento de falsidade nos recibos e outros documentos formais para
exigéncia de prova do pagamento.

Assim, quando o contribuinte ndo comprova o efetivo pagamento de valores que deduz,
desde que isso tenha sido a acusacao inicial, resta mandatoria a glosa dos valores."

Também ndo ha razdo na insurgéncia a multa de oficio de 75%. Trata-se de multa
decorrente de previsao legal (Lei 9.430/96, art. 44), de aplicacdo obrigatéria. Em decorréncia do
principio da legalidade, ndo cabe ao servidor publico deixar de aplicar a multa, ou aplica-la em
percentual diverso do previsto na legislagéo.

Desta forma, adoto a motivacdo do voto exposto na decisdo de primeira instancia,
que indeferiu a deducéo das despesas glosadas.

CONCLUSAO:

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, e, no mérito,
negar-lhe provimento

(assinado digitalmente)
José Ricardo Moreira

Voto Vencedor

Conselheiro Honorio Albuguerque de Brito, Redator Designado ad hoc.

Quando da formalizacdo do acdrddo, o Conselheiro Jorge Henrique Backes,
Redator Designado, j& se encontrava aposentado, razdo pela qual houve a necessidade de
designagdo de “Redator Designado ad hoc”. Assim, como Redator Designado ad hoc ressalvo
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que o posicionamento abaixo esposado ndo necessariamente tem a aquiescéncia deste
Conselheiro.

Contribuicdes a planos de previdéncia

Discordo do Relator em relagcdo as contribui¢Ges a planos de previdéncia privada
complementar. Da notificacdo de lancamento consta, como justificativa para as glosas sobre
contribuicbes a planos de previdéncia privada, somente o seguinte: “Contribuinte ndo
comprovou o efetivo pagamento a titulo de Contribuicéo a Previdéncia Privada e Fapi. Esse foi
o motivo da glosa.”

A DRJ, em seu acorddo, quanto aos comprovantes apresentados (fls 8/9), nao
mais questionou a efetividade dos pagamentos, entretanto apontou ndo haver nos documentos a
indicacdo da modalidade de plano contratada, se PGBL ou VGBL. Tal pendéncia nao fora antes
levantada no documento de langamento, levando a crer que ndo haveria dividas da autoridade
lancadora a esse respeito. Também ndo afirmou a DRJ tratar-se de VGBL, logo ndo dedutivel.

Né&o cabe ao 6rgdo julgador administrativo inovar na lide, apontando infragdes e
pendéncias ndo descritas no langcamento, sob pena de cerceamento do direito de defesa do
contribuinte.

Desta forma, entendo que devam ser restabelecidas as glosas sobre deducgbes de
contribuigdes a previdéncia privada.

Despesas médicas

Discordo do Relator também em relacdo as despesas médicas. Os recibos ndo tém
valor absoluto para comprovacdo de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos
de prova, tanto do servigco como do pagamento. Entretanto, mesmo que ndo sejam apresentados
outros elementos de comprovacgdo, a recusa a aceitacdo de simples recibos, pela autoridade
fiscal, deve estar fundamentada. Como se trata do documento normal de comprovacao, para
que seja glosado devem ser apontados indicios consistentes que indiquem sua inidoneidade.
Na auséncia de indicagdes desabonadoras, na falta de fundamentacdo na recusa, 0s recibos
comprovam despesas médicas.

No caso, o fundamento para lancar limita-se a que recibos ndo comprovam
pagamento de despesas médicas.

O langamento pode até ocorrer sem pedido de esclarecimentos ou de prévia
intimacdo ao contribuinte, como consta inclusive em simula do CARF:

Sumula CARF n° 46: O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagao
ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributério.

No entanto, a recusa a documentos usuais ndo pode prescindir de justificativa,
inclusive porque deducOes elevadas podem estar completamente dentro da lei e do direito do
contribuinte.
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N&o deixo de fazer aqui uma fundamentacdo do entendimento expresso acima,
pois a falta de fundamentacéo é a matéria em discussdo. Muitas vezes a autoridade fiscal baseia a
recusa a deducdes no art.73 do Decreto n° 3.000, de 1999, que assim disp0os:

Art. 73. Todas as deducBes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

§ 1° Se forem pleiteadas deducbes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducgBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Tal artigo indica que determinados documentos ndo fazem prova absoluta,
podendo ser solicitados elementos adicionais de comprovacdo. No entanto, isso ndo significa que
0 juizo, o fundamento da autoridade, dos fatos e do direito, ndo necessite ser apresentado. E tal
obrigacdo, a motivacdo na edicdo dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de
lei, como se pode ver no art 2° Lei n® 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante
em disposicdes gerais em respeito ao Estado Democratico de Direito e aos principios da
moralidade, transparéncia, contraditério e controle jurisdicional.

A rigidez dos termos do art. 73 e § 1° esta mais para o periodo em que foi concebido do
que para os dias atuais. Além disso, mesmo na vigéncia do referido Decreto-Lei a
austeridade do instrumento ndo era plena, visto que o art. 79, § 1°, do mesmo diploma
legal lhe impunha limitagGes, no seguinte dizer: “Art. 79. Far-se-4 o langamento ex-
officio: § 1° Os esclarecimentos prestados s6 poderdo ser impugnados pelos langadores,
com elemento seguro de prova, ou indicio veemente de sua falsidade ou inexatiddo.”.

Assim, na auséncia de fundamentacdo plausivel para a recusa de documentos
usuais de comprovacao é indevida a glosa de despesas médicas.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por dar provimento integral ao recurso voluntario.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Honorio Albuguerque de Brito



